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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 
 

PORTARIA Nº 0008/GR/UFFS/2015 
 

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, na redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97, resolve: 
 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares: 
Cod. Cargo/ Função 

Titular  Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FCC - Coordenador do Curso de Graduação Bacharelado em Agronomia  

Altemir Jose Mossi 1832195 22/12/14 

Alfredo Castamann 1837429 28/12/14 

Férias 

FG-4 - Chefe do Serviço Especial de Apoio Administrativo 

Anni Kellen Cunico 1943625 08/12/14 

Roseli Barbisan 2139587 22/12/14 

Férias 

FCC - Coordenadora do Curso de Graduação em Engenharia Ambiental 

Clarissa Dalla Rosa 2060337 31/12/14 

Deise Paludo 2144055 29/01/15 

Férias 

FG-1 - Chefe do Departamento de Contratos 

Daniela Bedin 1789519 15/12/14 

Lupercia Daiane Colossi Dal Piaz 1786294 19/12/14 

Férias 

FG-2 - Assistente da Pró-Reitoria de Graduação 

Débora Cristina Costa 1879756 30/12/14 

Claudiane Brito de Almeida 1813238 23/01/15 

Férias 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Infraestrutura 

Fábio Onetta 1770053 18/12/14 

Roberto Roseira 1945626 31/12/14 

Férias 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Infraestrutura 

Fabricio Balestrin 1973025 12/12/14 

Tatiana Cristina Schneider Ghisi  1946768 24/12/14 

Férias 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 
 

Chapecó-SC, 07 de janeiro de 2015. 
 

 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli 

Reitor pro tempore da UFFS, em exercício 


